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ATO COTEPE/ICMS Nº 43, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem,
comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do
ICMS.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 do
Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1º da cláusula primeira-B do Convênio ICMS nº 75, de 5
de dezembro de 1991,

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por meio do Ofício nº 12/CDI-SE/309, de 11 de fevereiro de 2022, registrada no
processo SEI nº 12004.100942/2019-54; e

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria de Fazenda do Estado de Minas Gerais, no dia 10 de junho de 2022, registrada no processo SEI nº 12004.100942/2019-
54, torna público:

Art. 1º O item 82 fica incluído no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 67, de 3 de dezembro de 2019, no campo referente ao Estado de Minas Gerais, com a seguinte
redação:

"

. MINAS GERAIS

. 82. JAZZ ENGENHARIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 10.698.109/0001-06
IE: 003559160.00-42

".
Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 20 DE JUNHO DE 2022

Nº 19.904 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza a NABOA GESTORA DE RECURSOS LTDA., CNPJ nº 44.259.453, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.905 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza MARCELO MAGALHÃES MENDES, CPF nº 268.689.488-16, a prestar
os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução
CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.906 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza RICARDO MACHADO NUNES, CPF nº 123.372.617-00, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.907 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza RODRIGO DANIEL BORGES DE JESUS, CPF nº 027.577.931-95, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.908 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA COSTA, CPF nº 350.623.678-
40, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

RAFAEL BARROS CUSTODIO, EM EXERCÍCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP Nº 7.978, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria
nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608841/2022-99, resolve:

Art.1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de FAC TA
SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, CNPJ nº 33.493.756/0001-79, com sede na
cidade de Porto Alegre - RS, na assembleia geral extraordinária realizada em 12 de abril de
2022:

I - mudança da denominação social para FACTA SEGURADORA S.A.; e
II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Conceder à FACTA SEGURADORA S.A. autorização para operar seguros

de danos e pessoas, no segmento S3, em todo o território nacional.
Art. 3º Ratificar que FACTA SEGURADORA S.A. encontra-se autorizada a operar

microsseguros de danos e de pessoas em todo o território nacional.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

PORTARIA SUSEP Nº 7.979, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio
da Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea "a"
do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
processo Susep nº 15414.606889/2022-62, resolve:

Art.1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de
ALLIANZ SEGUROS S.A., CNPJ nº 61.573.796/0001-66, com sede na cidade de São Paulo
- SP, e ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A., CNPJ nº 32.357.481/0001-83, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 31
de março de 2022:

I - incorporação da totalidade do patrimônio de ALLIANZ BRASIL
SEGURADORA S.A. por ALLIANZ SEGUROS S.A., nos termos do instrumento de protocolo
e justificação da incorporação celebrado em 23 de março de 2022;

II - extinção de ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.; e
III - reforma e consolidação do estatuto social de ALLIANZ SEGUROS S.A.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DIRETORIA FUNDOS DE GOVERNO
CIRCULAR Nº 994, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Divulga a versão 15 do Manual de Orientações
Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das
Contribuições Sociais.

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo
Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 8.212, de 24/07/1991,
com o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, com a
Medida Provisória 2.200-2, de 24/08/2001, com o 7º do art. 26 da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006 resolve: 1 Divulgar atualização do Manual de Orientações
Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais que dispõe sobre
os procedimentos pertinentes à arrecadação do FGTS, versão 15, disponibilizada no sítio da
CAIXA, www.caixa.gov.br, opção Downloads , tópico: FGTS Manuais e Cartilhas
Operacionais. 2 Fica revogada a Circular CAIXA nº 968, de 29 de dezembro de 2021. 3 Esta
Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

CINTIA LIMA TEIXEIRA DE CASTRO
Diretora Executiva

Em exercício

CIRCULAR Nº 996, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Divulga a versão 15 do Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990 alterado pelo
Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de
11/03/1995, a Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/2001, regulamentada pelos Decretos
nº 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, com a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, com o Decreto
nº 3.048, de 06/05/1999, a Resolução nº 961 do Conselho Curador do FGTS, de 05 de maio
de 2020 e o disposto na MP nº 1.109, de 25 de março de 2022 publica a presente Circular.
1 Divulga a versão 15 do Manual de Orientações Regularidade Empregador junto ao FGTS,
que dispõe sobre os procedimentos pertinentes à regularidade do empregador junto ao
FGTS, a concessão do CRF, o parcelamento de débitos de contribuições devidas ao FGTS, o
parcelamento de débitos de Contribuição Social -CS, a regularização de débitos dos
empregadores por meio da Guia de Regularização de Débitos do FGTS - GRDE e a
regularização do débito protestado. 2 O referido Manual encontra-se disponível no sítio da
CAIXA, www.caixa.gov.br, opção downloads FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. 3 Fica
revogada a Circular CAIXA nº 969, de 01 de fevereiro de 2022. 4 Esta Circular CAIXA entra
em vigor na data de sua publicação.

CINTIA LIMA TEIXEIRA DE CASTRO
Diretora Executiva

Em exercício

Ministério da Educação

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

PORTARIA Nº 621, DE 18 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20
e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da
tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior
citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas
exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria
deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do
disposto no art. 46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN
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